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Parecer n. 030/2016
Assunto: Impugnação de Edital dO Pregão Presencial n. 014/2016.
Exmo. Sr. Prefeito Municipal:





Vem à Procuradoria Jurídica impugnação ao edital do Pregão Presencial n. 14/2016, alegando que o edital precisa constar que os interessados necessitam possuir a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), junto à ANVISA.


Relatou o impugnante que o ato convocatório não atende aos requisitos previsto em lei para a aquisição de produtos destinados à área de saúde, situação dos produtos licitados, visto não estar sendo postulados requisitos essenciais, como a Autorização de Funcionamento da Empresa junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.


Alegou que é flagrante a obrigatoriedade da licitante apresentar sua Autorização de Funcionamento de Empresa, documentos que atesta a capacidade sanitária dos distribuidor final. 


Por fim, salientou que a presente impugnação visa evitar a aquisição irregular, razão pela qual deve ser incluso no edital a obrigatoriedade desse documento.



Vejamos.



A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte com produtos para saúde.


Ainda, de acordo com os termos da Lei n. 6.437/77, a empresa que não tiver a autorização de funcionamento do órgão sanitário competente cometerá infração sanitária e estará sujeita a pena de advertência, interdição, cancelamento de autorização e de licença e/ou multa.



Assim, não resta dúvida quanto a obrigatoriedade da AFE para empresa que exercem atividades de comercialização dos produtos, objeto do Pregão Presencial n. 014/2016.



Acontece, que a impugnação não merece ser acolhida, uma vez que o edital licitatório, prevê expressamente a obrigatoriedade da Autorização de Funcionamento da Empresa licitante, nos seguintes termos:
7. DA HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação do licitante que apresentar a proposta mais vantajosa far-se-á mediante os seguintes documentos:
j. Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE), fornecido pela ANVISA;


Assim, a irresignação da parte impugnante não procede, pois o edital prevê os documentos indispensáveis à habilitação dos proponentes.
Dessa forma, opina está procuradoria que seja desacolhida a impugnação apresentada pela empresa LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOSS MÉDICOS EIRELI ME, pois, conforme acima explicitado, o edital consta que os interessados deverão apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), fornecida pela ANVISA.


É o parecer, a sua disposição.

              Roque Gonzales, RS, 09 de agosto de 2016.
Alcionir Z. Mertin

Procurador do Município
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